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Para saber mais



Requisitos de requerimento

 

Formas de requerimento

Prazo para apresentação do requerimento

Prazo de atribuição

Observações

1. Em situação de desemprego involuntário;

2. Em situação de desemprego há, pelo menos, 15 dias a contar da data 
da inscrição para pedido de emprego na Direcção dos Serviços para os 
Assuntos Laborais (DSAL);

3. Ter efectuado contribuições para o regime da segurança social, como 
beneficiários do regime obrigatório, durante, pelo menos, 9 dos 12 
meses que antecedem o trimestre em que se verificar a inscrição;

4. Não ter recusado trabalho compatível com as suas aptidões 
profissionais.

1. O requerimento deve ser apresentado a partir da data da inscrição para 
pedido de emprego na DSAL até 30 dias após a data da cessação da 
situação de desemprego;

2. Caso a situação de desemprego exceder o período máximo (90 dias) 
que confere o direito ao subsídio, o beneficiário pode requerer o 
subsídio até 30 dias após o termo deste período.

1. O subsídio é atribuído durante o período de tempo determinado de 
acordo com o período que o requerente satisfaz os requisitos 
constante no documento de confirmação emitido pela DSAL, até ao 
máximo de 90 dias em cada período de 12 meses contados a partir da 
data da inscrição para pedido de emprego;

2. O beneficiário que tenha recebido 90 dias de subsídio nos últimos 12 
meses, só pode requerer de novo o subsídio decorridos 12 meses 
sobre a data do último direito ao subsídio, e desde que reúna os 
requisitos.

1. Quando cessar a situação de desemprego, o beneficiário deve 
comunicar por escrito ao FSS (em caso de constituição de nova relação 
de trabalho ou de exercício de actividades por conta própria), nos dois 
dias seguintes ao do respectivo início;

2. A pensão para idosos, a pensão de invalidez, o subsídio de 
desemprego e o subsídio de doença não são cumuláveis entre si;

3. Caso necessite de actualizar os dados de contacto (endereço, telefone 
de contacto/telemóvel para recepção de mensagem), pode efectuar 
as formalidades na “Conta Única de Macau”, Plataforma de Serviços 
Electrónicos do FSS ou preencher o “Boletim de Alteração de Dados 
Pessoais”*.

1. “Conta Única de Macau” ou Plataforma de Serviços Electrónicos do 
Fundo de Segurança Social;

2. Serviço “one stop” interdepartamental: dirigir-se pessoalmente ao 
posto de atendimento da DSAL para requerer o subsídio de 
desemprego juntamente com os documentos necessários, no 
tratamento de pedido de inscrição para pedido de emprego e 
“Documento de confirmação relativo ao subsídio de desemprego 
involuntário”;

3.  Dirigir-se pessoalmente aos postos de atendimento do FSS, ou confiar 
a terceira pessoa a apresentação dos documentos.

Documentos necessários
(Aplicáveis aos pontos 2 e 3 das formas de requerimento acima)

1. Requerimento próprio* devidamente assinado pelo requerente;

2. Exibir o Bilhete de Identidade de Residente de Macau do requerente;

3. .Fotocópia do recibo do pedido de “Documento de confirmação 
relativo ao subsídio de desemprego involuntário (versão electrónica)” 
emitido pela DSAL (é necessário apresentar o original);

4. Fotocópia da carta do termo da relação laboral emitida pela empresa 
(com indicação da data e da razão do termo da relação laboral, 
assinatura e carimbo da empresa);

5. Fotocópia de dados relativos à conta bancária, em patacas, do 
requerente** (dispensa-se a entrega, caso o requerente tenha 
anteriormente recebido prestações do regime da segurança social e 
não necessite de alterar os dados relativos à sua conta bancária).

Disponível no sítio electrónico ou nos postos de atendimento do FSS.
Pode consultar a lista dos bancos que aceitam a transferência bancária no 
sítio electrónico.
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